
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc. n." 210102/2019

Rubrica;

CONVOCACAO PARA CELEBRACAO DO TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal - MA, vem através deste, convocar a empresa J. C. CONSTRUÇÃO E
IMOBILIÁRIA LTDA Inscrita sob CNPJ n.' 04.345.274/0001-73, para assinatura do Primeiro Termo de Aditivo de
Contrato Adiministrativo juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, referente ao CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.** 21010204/2019 decorrente do Pregão Presencial n.** 010/2019-SRP para a Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos destinados ao transporte de alunos
da rede de ensino do município de Bacabal-MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no
horário das 08h;00min (oito horas) ás 13h;00min (treze horas), munido dos seguintes documentos;

SÓCIO. PROPRIETÁRIO. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento equivalente e
Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos
poderes para exercido de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá
ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a ser
autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto, do
Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando
expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação,
assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte
integrante do contrato, independentemente de transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações
perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva
com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais; Regularidade com os Tributos Estaduais, mediante
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa; Regularidade com os Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e Certidão Negativa de
Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 27 de agosto de 2019.

RECEBI EM, ./2019 .

^  mi j Á , C
I. C. éONSfRUÇÁÒt IMÓ^ILIÁRIA LTDÁ '

um-y
J. C. Ê0N8TRUÇÃ01

ecretàrío Municipal de Educação
Portaria n.® 068/2019

CNPJ n.® 04.345.274/0001-73

Rua 15 de NovemD.^C- 229

Teiefone {99) 362l-0õ.'53

Centre Baceoa! - MA õ5'OO-COC



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc. n.» 210102/2019

Rubrica;

ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

PRIMEIRO ADITIVO DE CONTRATO N." 2101020401/2019

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.» 21010204/2019

PROC. ADM. N." 210102/2019

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n, Vila Coelho Dias, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o
n° 06.014.351/0001-38, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr. MARCOS
FERREIRA SILVA, brasileiro, portador do RG sob o n." 120220399-7 SESP/MA, e do CPF sob o n.°
004.200.733-02, residente e domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e
do outro lado, a empresa J. C. CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ n.°
04.345.274/0001-73, sediada na Av. Central, n.® 1240, Sala B, Centro, CEP 65.690-000, Colinas/MA,
representada por seu Sócio Administrador o Sr. JÂNIO CELIO DE SOUSA, portador do CPF n.° 421.355.593-
34 e Carteira de Identidade sob o n.® 037240752009-7 SSP/MA, doravante denominada CONTRATADA, já
qualificados no Termo de Contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido Contrato
Administrativo, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.® 010/2019-SRP e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 210102/2019 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE DE
ALUNOS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BACABAL-MA, consubstanciado nas seguintes
cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de dezembro de
2019, nos termo do art. 57, inciso I, da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSUU TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para
que surtam os seus efeitos legais.

Bacabal - MA, 27 de agosto de 2019

IMFKnDSfERREÍRAFSILl
iecretàrío Municipal de Educação

Responsável Legal pela CONTRATANTE

Rua 15 de Novembro, 229 - Centro. Bacabal

Telefone (99) 3621-0533

MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Pl^n-

Proc-n.» 2101028019

Rubrica:

PPS-'^?1K i/V, Á CJ^̂u/(/
J. C. CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA LIDA

CNPJ n.° 04.345.274/0001-73

JÂNIO CELIO DE SOUSA

CPFn." 421.355.593-34

C. I. n.° 037240752009-7 SSP/MA

Sócio Administrador

Responsável Legal pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

M
RG/CPF: /• €' G/CPF: f)^^-

Rua 15de Novembro, 229 -Centro. Bacabai

Telefone {Q?) 3621-0533

MA 65700-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n."

Proc. n." 210102/2019

Rubrica:

ORDEM DE SERVIÇO

J. C. CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA LIDA
CNPJn» 04.345.274/0001-73

Av. Central, n.° 1240, Sala B, Centro, CEP 65.690-000, Colinas/MA
JÂNIO CELIO DE SOUSA

CPFn." 421.355.593-34

C. I. n.° 037240752009-7 SSP/MA

Sócio Administrador

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, Bacabal - MA, inscrito
no CNPJ sob o n° 06.014.351/0001-38, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação, Sr.
MARCOS FERREIRA SILVA, brasileiro, portador do RG sob o n." 120220399-7 SESP/MA, e do CPF sob o
n.° 004.200.733-02, residente e domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada
CONTRATANTE, vêm através desta, AUTORIZAR a empresa J. C. CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA LTDA,
inscrita no CNPJ n.° 04.345.274/0001-73, sediada na Av. Central, n.° 1240, Sala B, Centro, CEP 65.690-000,
Colinas/MA, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JÂNIO CELIO DE SOUSA, portador do CPF n.®
421.355.593-34 e Carteira de Identidade sob o n.° 037240752009-7 SSP/MA, a iniciar a execução do TERMO
DE ADITIVO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 2101020401/2019 decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n." 010/2019-SRP e do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.'
210102/2019 para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos destinados ao transporte de alunos da rede de ensino do município de Bacabal-MA.

Bacabal - MA, 27 de agosto de 2019.

^RCOSfERREIRA SILVA
S^retàrío Municipal de Educação

Responsável Legal CONTRATANTE

RECEBI EM, 2^1 0^ /2019

yv;

J. C. CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA LTDA
CNPJ n.° 04.345.274/0001-73

Responsável Legal pela CONTRATADA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro Bacabal ■ MA ô57üO-COO

Telefone (99) 3621-0533
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DO 2" OFÍCIO
' CG.C. 12.083.101/0001-52

Rua Urbano Santos, 343, C/ntro, Colinas-MA
Fone/Fax 35S2-1680

PREFEITUmi
Fls.n'

Pícc.n'

|PEBACABAL

LIVRO:40 FLS:116F

SAIBAM todos qiie esta PROCURAÇÃO PÚBLICA virem que, aos Dois dias do mês
de Maio do ano de dois mü e dezenove (02/05/2019), neste cartório do 2' Oficio Extrajudicial da
comarca de Colinas - MA, localizado na Rua Urbano Santos, n. 343, Centro, em Colinas - MA,
perante mim. IVONE BARBOSA BARROSO, y Escrevente Substituta, conai^^u como.

J.C CONSTRUÇÃO EIMOBIUÀRIA LTOA, CNPJ N»: 04J45.274/0001-73. localizadíW^
Av. Central, 1240, Sala B-Centro, Colinas-MA^ por seuiq)resentante legal JÂNIO CELIO DESOU^
brasileiro, casado, empresário, portador.do RG n?:«372407S200>-7 ««SC-MA e CT?

A /tAminSliadft na Travessa Benjatwini Constante. s/a°. Centro. Cohnas-MA. 65.690-000
--tf.

BRUNM ANGELÒ SOÜS^ silva; brasüeiro, casado, assistente administetivq,
portador do RG n® 0196552020028 SESP-MA e CPF tf 006.684.853-96. residente e domiciliado
na Travessa José dos Reis, 105. Centro, ColinasjytA.65.69(M)00

3
Â quem confere poderes especiais de representá-la jimtp a órgSos Comerciais,

Municipais, Estaduais e Federais em todo terrilóriò nacional, podaià) assii^ contratos,
documentos, praticar todos os atos necessários para r^resentar o outorg^ em licitações^^
eeraL usando dos recursos legais e acompanhando-os cpriferiiK^lbes. ain^
para deastir de recursos, interpô-los, apr^á^
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos.
podendo ainda substabelecer esta para outrem, com ou sem i^rvas de
^ por bom firme e vaUoso. assinar o que necessário for referente ao ̂
para o fiel cumprimento do presente mandato o que darei por firme e valioso <mmo ̂
Se. E como assim o disse, ̂  que dou fé, lavrei este instniinento, ® ̂
feito haverá por firme e valioso. As testemunhas foram dispen^ de acordo com ̂
6 952/91, assina outorgante JAN10 CÉUO®E SOUSA, brasdeiro. casado.
do RG tf 037240752009-7 SESC-MA e CPF tf ̂ 21355593^ r^^nte e doimci^ im
Travessa Benjamim Constante, s/tf. Centro, Coliha^MA. - *

_  M .M. ^ f iIb lifí é4i i4fi Tâil* lu/C Vl^l ÒSÃ
BARBOSA. BARROSO, 2® Escrevente Substituta, EU.
BARROSO 2® fecrevente Substituta do 2° Ofício Extrajudicial, qq

BOI: R$87,40 PERC: R$2,60 TOTAL. R$90,00

IVONE BARB

0028106000•

/ JÁNIO^ GÉUO DE SOUSA

1
it^Maridante

iVONE BARBOSA BARROSO
2® Escrevente Substituta

T-oriOOeXTRAJüDKIIALDSCOLINAS MA

W jiSSSSSsK
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